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CONTRATADA

AMONTADA
1O TERMO ADITIVO DO CONTRATO NO OO2I2O25

O Município de Amontada, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, através de seu Orgão Legislativo Câmara
Municipal, com sede à Rua Dona Maria Belo, no 131 1, Centro, Amontada - Cearâ, inscrita no CNPJ sob o no

06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor IIIARCOS CAIO MAGALHÃES
RODRIGUES, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, Empresa
HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará à Rua Bárbara de
Alencar, no 1238, Aldeota, CEP: 60.140-025, inscrita no CNPJ/MF no 07.779.2421W01-74, representada pela Sra.
Hedelita Nogueira Vieira, inscrita no CPF/MF n'061.525.893O4, no final assinado, doravante denominado de
CONTRATADA, de acordo com o Pregão Eletrônico no AO3|2O24, Processo Administrativo n" 2A2412.A5.01, em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 14.13312021 e suas alteraçôes posteriores, resolvem aditar o
contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem:

í.0 - Cláusula Primeira - Do Objeto:
1.1 - Primeiro Termo Aditivo de Prorrogaçáo de Prazo ao Contrato n" A022025 para a Contratação de empresa
especializada para prestaçâo de serviços de Publicaçáo de Matérias Legais de interesse da Câmara Municipal
de Amontada, em Jomal de Grande Circulagão Estadual e Diário Oficial do Estado.

2.0 - Cláusula Segunda - Da Fundamentação Legal:
2.1 -O presente termo aditivo tem como tundamento o artigo 107 da Lei n" í4.133Í2021, e suas posteriores
alteraçÕes.

3.0 - Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência do Contrato:
3. 1 - O prazo de vigência que findaria em 31 de dezembro de 2025 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2026.

4.0 - Cláusula Quarta - Do Valore da Dotação OrçamenÉria:
4.1 - O valor global contratado é de R$ 32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais)).
4.2 - As despesas correrâo por conta da dotação orçamentária n" 17.01.01.031.0001.2.081, e elemento de
despesa n" 3.3.90.39.00.

5.0 - Cláusula Quinta - Da Publicação
5.í - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n' 14.133, de 2O2'1, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n" 14.133, de2021, e ao art.8", §2", da Lein' 12.527, de 2011, c/cart. 7",
§3', inciso V, do Decreto n" 7.724, de2012.

6.0 - Cláusula Sexta - Das disposiçÕes Gerais:
6.1 - A Ordem de Serviço para início dos serviços pactuados deverá ser assinada em até 05 (cinco) dias úteis
após a publicação do referido Termo Adiüvo.
6.2 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais"

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presenÇa de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.
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